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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 2.147/1995, do Município de Itaqui, que “estabelece a política municipal de assistência social, as respectivas ações, critérios de atendimento aos munícipes necessitados, e dá outras providências”, pelas seguintes razões de direito:

1. Assim está redigida a referida Lei:

“Lei n.º 2.147, de 13 de junho de 1995.

Estabelece a política municipal de assistência social, as respectivas ações, critérios de atendimento aos munícipes necessitados, e dá outras providências.

Art. 1º - O Município, na medida de suas possibilidades financeiras e dotações orçamentárias, prestará assistência social aos necessitados, residentes em seu território, em conformidade com o previsto nos arts. 23, II, 203 e 204, I e II da Constituição Federal e leis em vigor.

Art. 2º - A Política Municipal de Assistência Social será desenvolvida com a participação da comunidade, diretamente, por ações governamentais e, indiretamente, por meio de entidades beneficientes e de assistência social, mediante a transferência de recursos – subvenções e auxílios, através de termos de cooperação e convênios.

Art. 3º - Entende-se por ‘necessitados’, beneficiários da política de assistência social, do Município:

I – os indigentes, pessoas ou grupo familiar sem rendimentos do trabalho ou de capital ou desprovidos de meios financeiros suficientes para prover as necessidades básicas de moradia, alimentação, educação, saúde, vestuário, higiene e transporte;

II – carentes, as pessoas ou grupos familiares com renda insuficiente para atender uma ou mais das necessidades básicas referidas no inciso anterior;

III – outros, pessoas ou grupos familiares que, em virtude de circunstâncias especiais, como enfermidade ou infortúnios, tenham reduzidas suas possibilidades de atendimento a uma ou mais das necessidades básicas referidas.

Parágrafo Único: É presumida a carência do indivíduo com renda de até um (01) salário mínimo e a do grupo familiar de duas ou mais pessoas com renda não superior a dois (02) salários mínimos.

Art. 4º - Os auxílios previstos nesta Lei serão concedidos a pessoas consideradas necessitadas e que estiverem cadastradas na Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e Secretária Municipal da Saúde.

§ 1º – A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e a Secretaria Municipal da Saúde manterão atualizados os dados sócio-econômicos das pessoas ou grupos familiares, revisando-os pelo menos, uma vez ao ano.

§ 2º – Qualquer interessado poderá requerer seu cadastramento como ‘necessitado’, cabendo ao competente Órgão Municipal o deferimento ou não, segundo os critérios desta Lei.

Art. 5º - Às pessoas necessitadas poderão ser concedidos, de conformidade com as suas carências, auxílios em bens, serviços ou utilidades, sob a forma de:

I – material para construção, reforma ou recuperação de moradia própria;

II – medicamentos, exames laboratoriais, radiografias, ultrassonografias, ecocardiogramas, endoscopias (cistoscopia, endoscopia digestiva alta e baixa), tomografias computadorizadas, eletrocardiogramas, eletroencefalogramas, próteses, óculos, lentes intraoculares, anestesias, intervenções cirúrgicas, pagamentos de consultas e tratamento médico, desde que não disponíveis nos serviços gratuitos de saúde prestados no Município;

III – transporte, para deslocamento, quando necessário tratamento especializado, não disponível no Município, por meio de ambulância (somente com prescrição médica e se houver disponibilidade de veículo dessa natureza) ou auxílio para passagem de ônibus;

IV – aquisição de caixões para sepultamento;

V – alimentação, gêneros alimentícios, vestuário e agasalhos;

VI – fotografias para confecção de documentos oficiais;

VII – livros didáticos e material escolar;

VIII – transporte para deslocamento, por meio de veículo apropriado, observados as demais prescrições legais cabíveis, de pessoas falecidas em outros municípios.

§ 1º - O Poder Executivo, pagará o auxílio concedido, mediante procedimento regular  de despesa,  documentação comprobatória, realização de licitação, quando necessária, celebração de convênio e/ou contrato, obedecidos os preceitos ditados pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

§ 2º - Os auxílios de que trata o inciso I deste artigo serão concedidos mediante vistoria de técnico especializado e somente serão concedidos após regularização da construção, se for o caso. 

Art. 6º - A ordem para atendimento às pessoas necessitadas será sempre fornecidos pela Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e Secretaria Municipal da Saúde, por “ATENDA-SE” individualizado, dirigido ao profissional, fornecedor do bem ou do serviço ou ao Chefe do Almoxarifado, quando for o caso. 

Parágrafo Único: O fornecimento do “ATENDA-SE” dependerá sempre da existência de dotação orçamentária  e do prévio empenho da despesa. 

Art. 7º - Caberá sempre à Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e a  Secretaria Municipal da Saúde, efetuar as devidas comunicações para as providências legais necessárias ao processamento da despesa e, especialmente atestar a execução dos serviços ou fornecimento de material. 

Art. 8º - Os atendimentos efetuados nos termos dos artigos anteriores serão sempre registrados na ficha cadastral da pessoa ou grupo familiar, consignado com o nome do atendido, o dia e o objeto da prestação. 

Art. 9º - Sempre que possível, os auxílios serão liberados de forma programada, objetivando economia de meios e procedimentos. 

Art. 10º - Paralelamente à prestação de assistência social nos termos desta lei, será mantido sistema de acompanhamento  e orientação aos assistidos visando à melhoria de suas condições econômicas e sociais, mediante integração ao mercado de trabalho e à vida comunitária. 

Art. 11 – O Poder Executivo providenciará no cadastro das entidades filantrópicas e de assistência social sediadas no Município, às quais poderá ser delegada a prestação de parte dos servidores de assistência social, mediante convênio com repasse de recursos em valores calculados com base em unidades de serviços efetivamente prestados, obedecidos os critérios da presente lei e, principalmente, dos preceitos enunciados pelo Artigo Nº 116 da Lei Federal 8.666 de 22 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 12 – Somente serão concedidos auxílios para despesas de capital e/ou subvenções sociais a entidades culturais, educacionais, assistenciais e desportivo-amadoristas de fizerem prova:

I – de existência legal;

II – de que não visam lucro e que os resultados são investidos para atender suas finalidades;

III – de que os cargos de direção não são remunerados;

IV – de que possui Conselho Fiscal ou órgão equivalente; 

V – de balanço e / ou relatório do último exercício. 

Art. 13 – As entidades beneficiadas por esta Lei apresentarão os planos de trabalho e de aplicações para os recursos pleiteados e os pagamentos somente serão liberados após a aprovação dos mesmos pelo Chefe do Poder Executivo (art. 116, da Lei Nº 8.666/93).

Art. 14 – O prazo para as entidades prestarem contas será sempre de 90 dias do recebimento do auxilio, salvo no encerramento do exercício que será até 31 de janeiro do ano seguinte. 

Art. 15 – Fica vedada a concessão de subvenções sociais e / ou auxílios para despesa de capital a entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem suas contas e seus planos de trabalho e de aplicação aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 16 – Caberá à Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e a Secretaria Municipal da Saúde a execução do disposto nesta Lei, sem prejuízo dos atos de competência da Secretaria da Fazenda e demais órgãos da Administração Municipal

Art. 17 – Para atender ao disposto na presente Lei o Poder Executivo fará constar nos orçamentos futuras dotações para auxílios e subvenções a entidades e pessoal.

Parágrafo Único: O Poder Executivo encaminhará, anualmente, no primeiro trimestre, ao Legislativo, Projeto de Lei relacionando as entidades beneficiadas na forma desta Lei, através do Plano de Auxílios e subvenções.

Art. 18 – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo os procedimentos compatíveis para a aprovação dos Planos de Trabalho, de Aplicação e de Prestação de Contas, a que se referem os Artigos 13 e 15, devendo também, estabelecer os critérios necessários a aquisição de bens, à contratação de serviços e a concessão de auxílios, previstos no Artigo 5º, incisos I e VIII, § 1º e 2º, observados, rigorosamente, os preceitos estabelecidos pela Lei Federal n.º 8.666 de 22 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Art. 19 – As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas no presente exercício, pelas dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social e Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário”.

Prima facie, ainda sem ingressar-se na questão própria do caso que vem a exame, cumpre que se reprise, mesmo se tratando de aspecto que não tem suscitado contradições, que na estrutura federativa brasileira os Estados-Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para se organizarem. Somente o Poder Constituinte originário (o da União Federal) apresenta esta condição. Via de conseqüência, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados ditos inferiores (Estados-Membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

No tocante ao tema em foco, afigura-se de todo pertinente (dentre tantas outras lições de brilhantes doutrinadores) a seguinte explanação de Raul Machado Horta:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária” (em “Poder Constituinte do Estado-Membro”, publicado em RDP 88/5).

Ainda, consoante o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Pois bem, no seio doutrinário e jurisprudencial tem sido por demais lembrado, dentre os princípios constitucionais de relevância na formatação da Federação, o da Independência e Harmonia dos Poderes, que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas, agora expresso no art. 2º da Lei Maior.

Por força do princípio destacado, Estados-Membros e Municípios, ao organizar-se, estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências. E na senda de tal princípio a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduz esse regramento, no que lhe é cabível.

Destarte, a eventual ofensa ao princípio em relevo pelo Poder Legislativo eiva o ato normativo respectivo de nulidade insuperável, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Com efeito, a Câmara de Vereadores tratou de dispor a respeito de matérias cuja iniciativa de lei cabe privativamente ao Poder Executivo Municipal. Ao determinar as atribuições inerentes às Secretarias Municipais do Trabalho e Ação Social e da Saúde, a Lei n.º 2.147/95 está a dispor, de forma inconstitucional, a respeito das atribuições relativas às Secretarias Municipais referidas. Com isto, a norma impugnada está a afrontar o disciplinado pelos artigos 60, II, “d”, e 82, II e VII, ambos da CE, os quais, respectivamente, disciplinam:

“Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II – disponham sobre:

(...)

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.”

“Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

(...)

II – exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.” 

A respeito do assunto, o e. Tribunal de Justiça do Estado assim já se decidiu:

“ADIN. LEI MUNICIPAL Nº 2429/04, DE CANGUÇU, QUE -INSTITUI O PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.- VÍCIO DE INICIATIVA. RESERVA AO EXECUTIVO DA INCOAÇÃO DE LEGISLAÇÃO TENDENTE A CRIAR, ESTRUTURAR OU ATRIBUIR COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS OU A INSTITUIR PLANOS VISANDO A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO. INVASÃO DE PODER. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 8º, 10, 60 ,II “D”, 82, II E VII E 149, I A III DA CE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011066545, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 27/06/2005) 

Na espécie, forçoso é concluir que positivada, assim, a contrariedade ao princípio da separação e independência entre os Poderes, previsto no artigo 10 da Carta da Província.

Mencione-se que tais postulados, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

A observância ao princípio de que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara de Vereadores, e o Executivo, exercido pelo Prefeito” (artigo 10 da Constituição Estadual), significa, redunda, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.

Cabe ressaltar que a eventual sanção do Prefeito, como ocorreu no caso em tela, não supre o vício da norma, conforme já decidiu a e. Corte Estadual:

“CONSTITUCIONAL. ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO DO DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Mostra-se inconstitucional a Lei 3.321, de 11.09.02. do Município de Igrejinha, que dispõe sobre a eleição dos diretores de escolas públicas municipais. Precedente do STF. De acordo com a jurisprudência atual do STF, a sanção do Chefe do Executivo não convalida lei formalmente inconstitucional. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70007029879, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 15/12/2003)

Daí que, sendo assim, não há outra conclusão possível, que não a de que a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

2. DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a)    Notificação das autoridade municipais responsáveis pela promulgação e publicação da norma impugnada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

b)   Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa do ato normativo, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) Procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.147/95, do Município de Itaqui, por afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, II e VII, todos da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 14 de dezembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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